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BOTUPREV

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
Portaria nº 060, de 15 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária de professor por Tempo de Contribuição à servidora MARIA CELESTE DE ALMEIDA
NUNES, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, c.c. § 5º, da Constituição Federal e artigos 40 e 41 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
Botucatu, 15 de abril de 2024.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 061, de 15 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora VERA TIAGO DA SILVA de acordo com o artigo
6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 197 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 
Botucatu, 15 de abril de 2024.
                                                     
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 062, de 15 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora MARCIA MARIA DE ALMEIDA de acordo com
o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 
Botucatu, 15 de abril de 2024.
                                                     
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 063, de 15 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora DENIZE CERANTO RODRIGUES de acordo
com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 
Botucatu, 15 de abril de 2024.
                                                     
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
  
 
“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 064, de 15 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor JOSÉ JESUS DOS SANTOS de acordo com o
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 
Botucatu, 15 de abril de 2024.
                                                     
Walner Clayton Rodrigues
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Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 065, 16 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária de professor por tempo de contribuição à servidora CIBELE CRISTINA BORGATTO
CERANTO de acordo com o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c.c. artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 197, § 1º da Lei Complementar
Municipal nº 1.231/2017.
 
Botucatu, 16 de abril de 2024.
                                                     
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 066, de 16 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora MARIA APARECIDA PEDROSO NUNES de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 
Botucatu, 16 de abril de 2024.
                                                     
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 067, de 16 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária por Tempo de Contribuição à servidora BENEDITA APARECIDA DE ARRUDA de
acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal e artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 
Botucatu, 16 de abril de 2024.
 
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 068, de 16 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária por Idade à servidora MIRIAN CARDOSO VASCONCELOS DE SIQUEIRA de acordo
com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.
 
Botucatu, 16 de abril de 2024.
                                                     
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 069, de 16 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária por Idade à servidora LEONICE FERNANDES MEIRA SABINO de acordo com o
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artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.
 
Botucatu, 16 de abril de 2024.
                                                
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 
Portaria nº 070, de 15 de abril de 2024, concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora SIMONE CRISTINA DE PONTES de acordo
com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 
Botucatu, 17 de abril de 2024.
                                                   
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
Poder ExecutivoGoverno
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LEI Nº 6.600

de 23 de abril de 2024.
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Rodrigo Rodrigues)
 
“Altera o artigo 1º da Lei nº 6.530, que inclui no Calendário Oficial do município o "Villa Blues Vintage Car Show”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º O artigo 1º Lei nº 6.530, de 24 de outubro 2023, fica alterado na seguinte conformidade:
 
“Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município o “Villa Blues Vintage Car Show”, a ser comemorado anualmente no mês de maio.
 
...”
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Botucatu, 23 de abril de 2024.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 23 de abril de 2024 - 169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.601
de 23 de abril de 2024.
(Projeto de Lei de iniciativa da Mesa da Câmara)
 
“Revoga a Lei n º 6.511, de 12 de setembro de 2023”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica revogada a Lei n º 6.511, de 12 de setembro de 2023, que fixou os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu para
a 19ª Legislatura (2025 a 2028).
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 23 de abril de 2024.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 23 de abril de 2024 - 169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 

DECRETO Nº 13.184

de 24 de abril de 2024.
                  
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 13.251/2024, 14.205/2024 e 14.282/2024,

 
D E C R E T A:
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Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 3.090.975,53 (três milhões e noventa mil e novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta
e três centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

951 5

 
Secretaria Municipal de Educação

129.139,17

952 5 220.000,00

953 5 70.000,00

954 5

 
Secretaria Municipal de Assistência Social

13.475,00

425 1 34.122,65

955 5 248.238,71

564 3 Secretaria Municipal do Verde 2.376.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os seguintes recursos:

a) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023, na importância de R$ 2.675.504,99 (dois milhões,a.
seiscentos e setenta e cinco mil, quinhentos e quatro reais e noventa e nove centavos).
b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$415.470,54 (quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e setenta
reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                        
Botucatu, 24 de abril de 2024.
  
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
Luis Guilherme Gallerani
Secretário Adjunto de Assuntos da Fazenda
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de abril de 2024 - 169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
 

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 290/2023

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 56.956/2023 – Pregão Eletrônico nº. 290/2023, para a empresa:
BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA –
Item 09
NOGUEIRA NOBRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – Itens 01, 02, 03, 04, 05 e 08
TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA – Itens 06, 07, 16 e 17
H&N SOLUÇÕES LTDA – Itens 11, 14 e 15
ROSILENE CANDIDA OLIVEIRA – Item 20
FRACASSADOS – ITENS 10, 12, 13, 18 e 19
Botucatu, 23 de abril de 2024
MARCELLO LANEZA FELICIO
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 56.956/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 290/2023 do tipo menor preço, homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestores, os senhores Bruno Seisim Gushi e Herman Moritz Muller, e como fiscais administrativos as senhoras Luciana Lungo Devidé, Cassiane
Cristina Gasparotti Amaral e o senhor Valdinei Moraes Campanucci da Silva, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 23 de abril de 2024
MARCELLO LANEZA FELICIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO 057/2024

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 9.690/2.024 – Pregão Eletrônico nº. 061/2024, para a empresa:
EADTRAN – CURSOS DE TRÂNSITO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO LTDA – ITEM 01, 02, 03, 04
Botucatu, 24 de abril de 2.024.
JOSE GUSTAVO CELESTINO DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do Processo nº. 9.690/2024 – Pregão Eletrônico nº. 061/2024, do tipo menor preço, homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021.                                            
Determino como gestor, Jose Gustavo Celestino de Campos, e como fiscal técnico, Izabel Aparecida Macedo, e fiscais, Luiz Fernando Carnietto, os quais
deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências, e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 24 de abril de 2.024.
JOSE GUSTAVO CELESTINO DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 

EDITAIS

INFRAESTRUTURA

Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços
Fiscalização de Terrenos

Edital Nº 032/2024
De conformidade com o parágrafo 2º do Art. 66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis complementares nº 99, de 29 de março de 2004 e Decreto 13119/24 ficam
notificados para dar cumprimento à mencionada lei, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta) dias, contados da data de
publicação deste e, para o Artigo 62, prazo de 10 dias, contados da publicação do Decreto 13119/24, como segue:
Imóvel localizado à 18618-000 - RUA RAFAEL RUIZ GARCIA CALDERAO - Bairro: JARDIM BOTUCATU - identificado sob o número 02.0151.0010 em nome de
MIRTHES SUZETE DALMEIDA, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18608-816 - Rua VASCO PELICIA - Bairro: JARDIM REAL PARK - identificado sob o número 13.0267.0004 em nome de JF
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18608-880 - RUA CARMEN DA SILVA PAES MARTIN - Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0476.0022 em
nome de PLAZA MARTIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
Imóvel localizado à 18618-000 - Rua LAZARO SILVA - Bairro: JARDIM BOTUCATU - identificado sob o número 02.0148.0054 em nome de ESPÓLIO DE
OSWALDO AMORIM RODRIGUES, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18600-000 - RUA JOÃO MARIA MARTIN - Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0459.0025 em nome de
ROBERTO MURBACH, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18608-870 - AV. SYLVIO MARTIN - Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0469.0019 em nome de
HUMBERTO CARLOS NICOLOSI, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18615-412 - RUA PAULO BRUDER - Bairro: RESIDENCIAL PARQUE LAGUNA II - identificado sob o número 04.0603.0002 em nome de
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CEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
13086/2024
Imóvel localizado à 18606-420 - Rua PAULO NUNES MOREIRA - Bairro: RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0587.0031 em nome de LIVIA
TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18600-000 - RUA JOÃO MARIA MARTIN - Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0166.0010 em nome de
PLAZA MARTIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
Imóvel localizado à 18607-503 - Av. MILTON APARECIDO DE OLIVEIRA - Bairro: JARDIM SANTA ELIZA - identificado sob o número 02.0344.0007 em nome de
ODILON GALDINO DA SILVA, atender o artigo 55 e 59 - CONSTRUÇÃO DE CALÇADA (PASSEIO)
Imóvel localizado à 18618-000 - Rua ATILIO BORGATO - Bairro: VILA SUELENY - identificado sob o número 02.0206.0001 em nome de RIVALDO APARECIDO
DA SILVA ANDRADE, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18602-200 - Av. SANTOS DUMONT - Bairro: PARQUE BELA VISTA - identificado sob o número 02.0276.0009 em nome de ESPOLIO DE
DOMINGOS PAGANINI, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18605-350 - Rua JOAO FRANCISCO GRAMUGLIA - Bairro: CHACARA RECREIO DO HAVAI - identificado sob o número 07.0136.0027 em
nome de NEUSA GALVÃO MENEZES, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18608-880 - RUA CARMEN DA SILVA PAES MARTIN - Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0475.0017 em
nome de PAULO ROBERTO GASPARINI PAVAO, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18608-500 - Rua HENRIQUE COELHO GOMES 190 - Bairro: VILA FERROVIARIA - identificado sob o número 13.0135.0016 em nome de
MARCIO CESAR MARIANO, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18607-530 - Av. GERALDO LIMA - Bairro: RECANTO ARVORE GRANDE - identificado sob o número 02.0123.0007 em nome de JOSÉ
VALDEMIR RIBEIRO, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18618-000 - Rua NARCISO PAVAN - Bairro: VILA NOSSA SENHORA DAS GRACAS - identificado sob o número 02.0080.0013 em nome de
JOAO NELSON NEVES, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18609-220 - AVENIDA CLAUDIO FERREIRA CESARIO 838 - Bairro: JARDIM MONTE MOR - identificado sob o número 15.0338.0002 em
nome de KLEBER GUSTAVO CORREA FATORE, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18608-819 - Rua EDUARDO VIEIRA DE ANDRADE 10 - Bairro: JARDIM REAL PARK - identificado sob o número 13.0271.0001 em nome de
JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender o artigo 62 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18608-892 - Rua HENRIQUE COELHO GOMES - Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0459.0018 em
nome de CI BRASIL INCORP EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES EIRELI ME, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE
TERRENO -
Imóvel localizado à 18600-000 - RUA JOÃO MARIA MARTIN - Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0460.0026 em nome de
PLAZA MARTIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, atender o artigo 62- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
Imóvel localizado à 18607-503 - Av. MILTON APARECIDO DE OLIVEIRA - Bairro: JARDIM SANTA ELIZA - identificado sob o número 02.0344.0007 em nome de
ODILON GALDINO DA SILVA, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
Coordenador de Limpeza Pública
Botucatu, 24 de abril de 2024

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução  CMAS  n° 003/2024

 
Dispõe   sobre  a    aprovação da Prestação de Contas 2023 e Execução Financeira 2023 dos recursos do Estado

O Conselho Municipal de Assistência Social  -  CMAS do município de Botucatu - SP, em reunião extraordinária realizada em 24/04/2024,  no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei e por deliberação unânime de seus membros,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas 2023 e Execução Financeira 2023 dos recursos do Estado (SP)
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
  
                                                      Botucatu, 24 de abril de 2024

Viviane de Fátima Arruda
Presidente  do  CMAS
 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
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DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 424
de 23 de abril de 2024
 
(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do Vereador Laudo Gomes da Silva)
  
O Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:
 
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor FRANCISCO MARCELINO PORFIRIO o Título de “Cidadão Botucatuense", em reconhecimento pelos relevantes serviços
prestados ao município.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de                   dotação orçamentária própria, de conformidade com a Resolução nº.
324, de 17 de dezembro de 2002.
 
Art. 3º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 
Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
Presidente
 
Publicado e Registrado na Secretaria da
Câmara Municipal na mesma data.
 
A Diretora Administrativa da Câmara,
SILMARA FERRARI DE BARROS

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 425
de 23 de abril de 2024
 
(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da Mesa da Câmara)

O Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:
 
Art. 1º. O DIPLOMA “DOADORA DE LEITE HUMANO”, instituído pela Resolução nº 360, de 25/09/2018, será conferido pela Câmara Municipal de Botucatu, no
presente ano, para as seguintes doadoras:

a) Aline Tamires Oliveira Carvalho;
b) Bruna Raquel Rodrigues de Mattos Silotto;
c) Ana Carolina Fecina Moressi.
 
Art.  2º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
Presidente
 
Publicado e Registrado na Secretaria da
Câmara Municipal na mesma data.
 
A Diretora Administrativa da Câmara,
SILMARA FERRARI DE BARROS
 

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 426
de 23 de abril de 2024
(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do Vereador Abelardo Wanderlino da Costa Neto)
  
O Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:
  
Art. 1º. Fica concedido ao senhor RABIB NEDER, o Título de “Cidadão Botucatuense", em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao município.
 



Ano XXX    |   Edição 2386-A - Extra   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quarta-feira, 24 de Abril de 2024                                                        47

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária própria, de conformidade com a Resolução nº. 324, de 17
de dezembro de 2002.
 
Art. 3º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
Presidente
 
Publicado e Registrado na Secretaria da
Câmara Municipal na mesma data.
 
A Diretora Administrativa da Câmara,
SILMARA FERRARI DE BARROS
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